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-ACÃMARA MUNICIPAL DE NOVAIGUAÇU, POR SEUS REPRES~:;',
LEGAIS, DECRETAE EU SACIONÓA SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica concedida pHpetuidade ã sepultura n9 ~<)';
quadra 15 do Cemitério de Mesquita, onde se aeh8lll in..ailôi!'I.
os restos mortais de ROSA LOPES MAllTINS. fal ••cida •• 06 "li.:'
agosto de 1991. ' , . > :':';"~C .
Art. 29 - A família de ROSA LOPES MAllTINS.fie ••• a •• egU~i1'
todos os direitos decorrentes da.perpetuidad. que tJ:.ça...:~·~!~~··
artigo anterior. "' .
Art. 39 - Esta Lei entrariÍ em vigor na data de sua pubulà;'.
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